
PARECER JURÍDICO Nº 069/2026  

 

 

SÚMULA: DIREITO ADMINISTRATIVO – 
LICITAÇOES E CONTRATOS – PREGAO 
ELETRÔNICO – BENS E SERVIÇOS 
COMUNS DE MERCADO – AQUISIÇAO 
ITENS DE COPA, COZINHA E HIGIENE – 
LEGISLAÇAO APLICÁVEL LEI 14.133/2021 
ART. 28, INC I.  

 

Trata-se de solicitação da Diretoria 
Administrativa da Câmara Municipal de Piraquara de parecer jurídico acerca do 
procedimento licitatório para aquisição de itens de copa, cozinha e higiene, em 
atendimento às necessidades da Câmara Municipal de Piraquara. Os autos 
foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os documentos 
necessários, no que importa à presente análise.  

Foram realizadas cotações e obteve-se o valor 
de R$ R$ 18.144,25 (Dezoito mil cento e quarenta e quatro reais e vinte e cinco 
centavos), conforme demonstrado em planilha anexa a este processo. Verificou-
se junto a Diretoria Financeira a existência de recursos para a execução dessa 
despesa, que confirmou a disponibilidade. É a síntese do relatório.  

A presente manifestação jurídica tem o escopo 
de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme 
estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações 
e Contratos – NLLC):  

“Art. 53. Ao final da fase preparatória, o 
processo licitatório seguirá para o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração, 
que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. § 1º 
Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração 
deverá: 

 I - apreciar o processo licitatório conforme 
critérios objetivos prévios de atribuição de 
prioridade;  

II - redigir sua manifestação em linguagem 
simples e compreensível e de forma clara e 
objetiva, com apreciação de todos os 
elementos indispensáveis à contratação e com 
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exposição dos pressupostos de fato e de 
direito levados em consideração na análise 
jurídica; 

 Como se pode observar do dispositivo legal 
supra, o controle prévio de legalidade se dá em função do exercício da 
competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, 
portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, 
mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Finalmente, deve-se 
salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, 
mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, 
dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e 
acatar, ou não, tais ponderações.  

A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que a 
fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e 
deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso 
VII do caput do art. 12 da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como 
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 
podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18. O artigo 
18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem 
instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:  

 

“Art. 18. A fase preparatória do processo 
licitatório é caracterizada pelo planejamento e 
deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII 
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem 
como abordar todas as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que 
podem interferir na contratação, 
compreendidos: 

 I - a descrição da necessidade da 
contratação fundamentada em estudo técnico 
preliminar que caracterize o interesse público 
envolvido;  

II - a definição do objeto para o atendimento 
da necessidade, por meio de termo de 
referência, anteprojeto, projeto básico ou 
projeto executivo, conforme o caso;  

III - a definição das condições de execução e 
pagamento, das garantias exigidas e 
ofertadas e das condições de recebimento;  
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IV - o orçamento estimado, com as 
composições dos preços utilizados para sua 
formação;  

V - a elaboração do edital de licitação;  

VI - a elaboração de minuta de contrato, 
quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de 
licitação;  

VII - o regime de fornecimento de bens, de 
prestação de serviços ou de execução de 
obras e serviços de engenharia, observados 
os potenciais de economia de escala;  

VIII - a modalidade de licitação, o critério de 
julgamento, o modo de disputa e a 
adequação e eficiência da forma de 
combinação desses parâmetros, para os fins 
de seleção da proposta apta a gerar o 
resultado de contratação mais vantajoso para 
a Administração Pública, considerado todo o 
ciclo de vida do objeto; 

 IX - a motivação circunstanciada das 
condições do edital, tais como justificativa de 
exigências de qualificação técnica, mediante 
indicação das parcelas de maior relevância 
técnica ou valor significativo do objeto, e de 
qualificação econômico-financeira, 
justificativa dos critérios de pontuação e 
julgamento das propostas técnicas, nas 
licitações com julgamento por melhor técnica 
ou técnica e preço, e justificativa das regras 
pertinentes à participação de empresas em 
consórcio;  

X - a análise dos riscos que possam 
comprometer o sucesso da licitação e a boa 
execução contratual;  

XI - a motivação sobre o momento da 
divulgação do orçamento da licitação, 
observado o art. 24 desta Lei”.  

  

Referido dispositivo é complementado por 
seu parágrafo primeiro, que dispõe sobre os elementos do Estudo Técnico 
Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação 
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pressupõe que a própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de 
se compreender o que fundamenta a requisição administrativa.  

Ao que se observa do procedimento 
encaminhado à assessoria jurídica presentes estão os requisitos da fase de 
planejamento. O conteúdo de cunho administrativo, não será objeto de análise, 
apenas os aspectos legais pertinentes a legislação federal, Lei n. 14.133/2021.  

Destaca-se também a obrigatoriedade da 
divulgação e manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus 
anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e 
a publicação de extrato do edital no Diário Oficial dos Municípios, conforme 
determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.  

Ainda, após a homologação do processo 
licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que 
porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina 
o art. 54, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 Em face do exposto, nos limites da análise 
jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e 
conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento 
do presente processo licitatório adotando-se a modalidade pregão eletrônico, 
observado o regramento da Lei n. 14.133/2021 e Decreto Municipal n. 
11.001/2023.  

 

É o Parecer.  

                                                        Piraquara, 01 de Julho de 2026.  

 

 

Elian Teixeira de Ferro 

PROCURADORA JURIDICA 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7D1D-4EC5-1C1D-E477
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ELIAN TEIXEIRA DE FERRO (CPF 019.XXX.XXX-93) em 01/07/2026 16:31:28 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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